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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 1573/17 - PLCL Nº 025/17

 

Altera o inc. XVIII e inclui inc. XIX no caput do art. 76 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro
de 1985 – que estabelece o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Porto Alegre –, e
alterações posteriores, incluindo no rol de afastamentos considerados de efe�vo exercício a
par�cipação em reunião no estabelecimento escolar em que estude dependente e o acompanhamento
de dependente em consultas, terapias ou procedimentos de saúde.

 

Art. 1º  No caput do art. 76 da Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e alterações
posteriores, fica alterado o inc. XVIII, e fica incluído inc. XIX, conforme segue:

 

“Art. 76.  ...................................................................................................................

 

..................................................................................................................................

 

XVIII – par�cipação em reunião no estabelecimento escolar em que estude dependente, mediante
comprovação; e

 

XIX – acompanhamento de dependente em consultas, terapias ou procedimentos de saúde, mediante
comprovação.

 

....................................................................................................................... ” (NR)

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

/JM
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